
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, 

nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a 

aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Saionara Amâncio Dias é moradora do bairro Jesus de Nazaré há 

mais de trinta anos. Mãe de quatro filhos, iniciou na cozinha 

ainda aos oito anos, aprendendo com sua mãe, em meio a uma 

infância simples e de poucos recursos. Ao longo do tempo, 

aprimorou-se na arte culinária, encontrando na gastronomia uma 

forma digna de sustentar e educar sua família. 

 

Um marco importante em sua trajetória foi o encontro com a chefe 

de cozinha Thelma Tereza, que acreditou em seu potencial e abriu 

portas para que realizasse cursos e se profissionalizasse. Sua 

dedicação a levou a participar de um programa culinário, no qual 

se destacou entre os melhores, experiência que trouxe 

reconhecimento, orgulho e motivação tanto para ela quanto para 

seus familiares e amigos. 

 

Com talento, humildade e gratidão, Saionara construiu uma 

história inspiradora, marcada pela superação e pelo dom de 

cozinhar, tornando-se merecedora desta Moção de Aplausos. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

  

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 01 de dezembro de 2025. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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